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CONSELHO PLENO 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Magnífico Reitor da Universidade de São Paulo - USP, 
solicita por meio do ofício GR/144, o reconhecimento do Curso de 
"Licenciatura em Ciências Agrárias", junto aos Cursos de: 
Engenharia Agronômica e Engenharia Florestal da Escola Superior de 
Agricultura "Luiz de Queiroz". 

1.2 APRECIAÇÃO 

A matéria em questão está normatizada neste Conselho pela 
Deliberação CEE n° 03/94, que fixa as normas para a autorização de 
funcionamento e reconhecimento de instituições de ensino 
superior, de cursos de graduação e de habilitações e alterações do 
números de vagas no sistema de  Ensino do Estado de São Paulo. O 
artigo 11 desta Deliberação diz: "O processo de reconhecimento de 
cada curso ou habilitação obedecerá aos mesmos requisitos para 
autorização, no que couber, com a devida atualizacão de dados e 
informações, necessária a uma avaliação global de sua  evolução,  
inclusive para os cursos ou habilitações criados por universidades 
já reconhecidas" (grifos nossos). 
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Os dados e elementos fornecidos pela Instituição, arrolados 
nos autos, para análise deste Conselho, permitem que informem o 
processo como segue: 

1.2.1 DADOS GERAIS SOBRE A UNIVERSIDADE 

A caracterização da Universidade que foi apresentada pela 
Instituição é a seguinte: 

"A Universidade de São Paulo foi criada em 25 de janeiro de 
1934, pelo Governador do Estado Armando de Salles Oliveira, pelo 
Decreto n° 6.283. 

"Uma das primeiras unidades a ser integrada à recém-criada 
Universidade foi a Faculdade de Direito do Largo São Francisco. 

"A USP tem hoje 35 (trinta  e  cinco) unidades (faculdades, 
institutos e escolas) e quatro museus: Museu  Paulista,  Museu  de  
Arte  Contemporânea,  Museu  de Arqueologia e Etnologia e Museu de 
Zoologia. São seis os campi da Universidade: Cidade  Universitária 
"Armando de Salles Oliveira" na Capital, Piracicaba, Bauru,  
Ribeirão Preto, São Carlos e Pirassununga. 

"A Universidade está quase que totalmente instalada no 
Butantã, pois das 23 (vinte e três) unidades da Capital apenas as 
faculdades de Direito, Medicina, Saúde Pública, Escola de 
Enfermagem e Instituto Astronômico e Geofísico estão fora da 
Cidade Universitária. 

"O Campus de Bauru abriga a Faculdade de Odontologia e o 
Hospital de Pesquisas e Reabilitação de Lesões Lábio-Palatais,  
enquanto o de Piracicaba, além da



 

PROCESSO CEE N° 97/96 PARECER CEE N° 276/96 

 

Escola Superior  de Agricultura  "Luiz de  Queiroz"  abriga também 
o Centro de Energia Nuclear na Agricultura. 

"Ribeirão Preto é o maior campus da USP no interior. Nele 
funcionam além da Escola de Enfermagem, as faculdades de  
Medicina, com Hospital das Clínicas, de Farmácia, de Odontologia  
e a de Filosofia,  Ciências e Letras, que têm cursos de Biologia, 
Psicologia e Química. 

"O campus de São Carlos abriga a Escola de Engenharia e os 
Institutos de Matemática, de Física e o de Química. Funcionam 
ainda neste campus o Centro de Processamentos de Dados, o Centro 
de Pesquisas e Aperfeiçoamento Industrial e o Centro de Cultura. 

"O campus de Pirassununga possui a Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos com o curso de Zootecnia. 

"Além de suas faculdades, escolas e institutos a USP  possui 
em diversas regiões centros especializados em pesquisas, agregados 
às unidades centrais. Exemplos disso são o Centro de Biologia 
Marinha, em São Paulo e os laboratórios marítimos de Cananéia e 
Ubatuba, ambos pertencentes ao Instituto Oceanográfico. Este 
Instituto conta com o navio de pesquisa  oceanográfico "Professor 
W. Besnard", que participou das explorações da região Antártica, 
em 1988. 

"Em 1976, foi criada a Fundação Universitária para o  
Vestibular FUVEST), cujo objetivo principal é a elaboração e 
execução dos exames vestibulares para o ingresso na USP. Hoje, a 
FUVEST também realiza os vestibulares conjuntos para as seguintes  
instituições: Escola Paulista de Medicina, Faculdade de Ciências 
Médicas 
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da Santa Casa de São Paulo e Universidade Federal de São Carlos. 

"Com a finalidade de discutir as teorias que mobilizam a 
sociedade foi criado, em 1986, o Instituto de Estudos Avançados da 
USP. Esse órgão, através de simpósios e palestras com 
personalidades nacionais e internacionais, debate e divulga o que 
há de mais avançado na área de pesquisa das ciências humanas, 
tecnológicas e biológicas. 

"Em 1989, passou a vigorar o novo Estatuto da Universidade, 
aprovado em junho de 1988, que possibilitou maior autonomia para 
gerir recursos financeiros colocados a sua disposição pelo Governo 
do Estado. 

"O novo Estatuto traz a descentralização na gestão da USP, 
com a criação de quatro Pró-Reitorias (Graduação, Pós-Graduação, 
Pesquisa e Cultura e Extensão Universitária) e seus respectivos 
Conselhos Centrais. Isso veio agilizar as decisões administrativas 
da Universidade nessas áreas. Por outro lado, a autonomia 
financeira possibilita à Reitoria investir nos campos de 
prioridades da Universidade: pesquisa, ensino, prestação de 
serviços à comunidade. 

"A importância de uma universidade como a USP é medida pelo 
retorno social do que ela produz através de suas atividades de 
ensino, pesquisa extensão, que devem ser da melhor qualidade 
possível, formando novas gerações de pesquisadores, artistas, 
intelectuais e profissionais em geral, com competência em suas 
habilidades e oferecendo aos jovens a possibilidade de adquirir 
uma visão atual e profunda do mundo e da sociedade. 
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"Na USP trabalham 5.312 docentes. Somam-se a eles cerca de 
15.766 servidores não docentes, entre técnicos administrativos, 
operacionais e de apoio ao ensino e à pesquisa. 

"Esse conjunto é responsável pela formação de 32.717 alunos   
de graduação, em 1994, distribuídos em mais de 174 cursos ou 
habilitações. Foram 6.872 as vagas oferecidas em 1996 para o 
concurso vestibular e cada ano formam-se, em média, 4.000 
profissionais. 

"A USP tem em suas Bibliotecas cerca de 3.000.000 entre 
livros, periódicos e teses. 

"Ainda para atender ao compromisso com a sociedade, novos 
programas de caráter interdisciplinar vêm sendo criados com 
velocidade crescente, tanto na pesquisa como na pós-graduacão, 
através de grupos de apoio, agregando pesquisadores de  áreas 
diferentes em torno de problemas complexos que exigem a  
colaboração de várias áreas do conhecimento. Os programas de 
extensão estão se ampliando e se consolidando. 

 "A Universidade de São Paulo dispõe de um grupo de 
pesquisadores e profissionais extremamente capazes. Dele surgem 
novas idéias e projetos para o desenvolvimento econômico e social 
do País. 

"Na área do ensino de graduação a USP vem atuando no 
desenvolvimento de programas que visam a valorização da atividade 
de ensino dos docentes da Universidade, no provimento de infra-
estrutura de apoio à atividade didática do professor, no 
aprimoramento das condições em salas de aula e dos laboratórios 
didáticos, bem como  em  ações  que  visam  oferecer aos alunos de 
todos os 
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Cursos de graduação, o necessário acesso às tecnologias modernas 
por meio do provimento de recursos básicos de informática, tanto  
de "hardware" quanto de "software" e também de pessoal de apoio. 

"O fato de a missão fundamental de formação na Universidade 
ser desenvolvida através do Cursos de Graduação, é da maior 
relevância que se promova de forma contínua análises de todos os 
aspectos associados à qualidade desses Cursos. Nesse contexto a 
Pró-Reitoria de Graduação tem promovido acões para o 
estabelecimento de um processo de avaliação construtiva dos Cursos 
de Graduação da USP, que venha a contribuir de forma positiva 
para a melhoria da qualidade dos Cursos, bem como para a formação 
de profissionais mais adequados às necessidades de nossa sociedade 
moderna. 

"Outro Projeto da Pró-Reitoria de Graduação é o Programa Pró-
Aluno que tem por objetivo prover os alunos dos Cursos de 
Graduação de todas as unidades da USP de recursos básicos de 
informática, tanto de hardware como de software, para uso 
exclusivo em suas atividades de graduação. Este programa 
possibilita um contato direto dos alunos de graduação da USP com 
a informática, e assim complementar sua formação e melhor 
enquadrá-los no mercado de trabalho atual. Este programa está 
estruturado através de uma ação conjunta da Pró-Reitoria, do CCE e 
das Unidades Universitárias. 

"Existem salas Pró-aluno instaladas em quase todas as 
Unidades de Ensino da USP, tanto na Capital como no interior. Além 
disso, o programa já instalou salas no Centro de Informática de 
São Carlos, na prefeitura do Campus de Ribeirão Preto e no CRUSP  
em São Paulo para
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utilização de seus moradores. Há 39 salas em funcionamento, nas  
quais há aproximadamente 600 microcomputadores, que atendem cerca 
de 12.000 alunos de graduação como usuários ativos. Cada sala 
possui um número de micros que varia de 8 a 28 interligados em uma 
rede local, gerenciada por um ou dois servidores. 

"A Universidade de São Paulo é uma instituição respeitada 
hoje nacional e internacionalmente. A USP é uma instituição 
plural, que vem se empenhando mais e mais na discussão dos grandes 
temas nacionais e internacionais, com a consciência de sua 
independência como geradora de novas idéias." 

A instituição apresentou o quadro abaixo que comprova o 
alunado do último triênio, fonte: Anuário Estatístico USP - 1992 
a 1994 e, ainda, nesse item, anexou aos autos, tabelas dos cursos 
de graduação ministrados pelas unidades, em 1993: 
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1.2.2 DADOS GERAIS SOBRE O CURSO 

Quanto a esse item, a Universidade anexou o catálogo da 
Escola superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" em que consta 
resumidamente: A Universidade de São Paulo, o Campus "Luiz de 
Queiroz", Histórico, Estrutura e Organização, a Fundação de 
Estudos Agrários Luiz de Queiroz, os Cursos, curso de graduação, 
Ingresso na Graduação, curso de Engenharia Agronômica etc. 

Consta dos autos a cópia de parte da Ata da 823ª Sessão do 
Conselho Universitário, realizada em 29 de agosto de 1995, em que 
foi encaminhada e aprovada proposta de criação do Curso de 
Licenciatura em Ciências Agrárias para profissionais de Agronomia 
e Engenharia Florestal, com 35 vagas internas e ainda 5 dessas 
vagas serão destinadas a estudantes da FMVZ e da FZEA. 

O curso de Engenharia Agronômica foi reconhecido pelo  
Decreto n° 39, de 03-09-1934, e o de Engenharia Florestal pelo 
Decreto n° 77.163, de 12-02-1976. 

 

1.2.3 GRADE CURRICULAR 

As estruturas curriculares apresentadas pela instituição 
dos cursos de Engenharia Agronômica e Engenharia Florestal, 
constando em ambos a Licenciatura em Ciências Agrárias está assim 
dividida: 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 

CURSO ENGENHARIA AGRONOMIA LICENCIATURA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

 

* Disciplinas Oferecidas a repetentes e/ou atrasados 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 

CURSO ENGENHARIA AGRONOMIA LICENCIATURA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 

 

UNIDADE: ESALQ 

CURSO: ENGENHARIA AGRONÔMICA: LICENCIATURA EM CIÊNCIA 
AGRÁRIAS 

OBSERVAÇÕES: 

1) 

TOTAL DE CRÉDITO EM DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS: 1.201 

TOTAL DE CRÉDITO EM DISCIPLINAS OPTATIVAS: 539 + 72 = 611 

TOTAL DE CRÉDITO PARA CONCLUSÃO DO CURSO: 280 (4.200 horas) 

 

2) ESTUDO DE PROBLEMAS BRASILEIROS FOI INCORPORADO AS 
DISCIPLINAS: 

- LES 129 SOCIOLOGIA E EXTENSÃO RURAL 
- LES 130 CIÊNCIA: CONCEPÇÃO E METODOLOGIA e 
- LES 213 ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO AGROINDUSTRIAL 

 

DURAÇÃO MÍNIMA: 9 semestres 

TEMPO IDEAL: 10 semestres 

DURAÇÃO MÁXIMA:  18 semestres 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 

ENGENHARIA FLORESTAL - LICENCIATURA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 

ENGENHARIA FLORESTAL - LICENCIATURA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 

ENGENHARIA FLORESTAL - LICENCIATURA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 
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ESTRUTURA CURRICULAR DE 1996 

 

1) 

Total de créditos eu disciplinas obrigatórias: 215 

Total de créditos em disciplinas optativas: 381 

Total de créditos para conclusão do curso: 280 (4.200 horas) 

2) Estudo de problemas Brasileiros foi incorporado as 
disciplinas: 

- LES-129 Sociologia e Extensão Rural e 

- LES 130 Ciências: Concepção e Metodologia 

 

Duração Mínima: 9 semestre 

Tempo Ideal: 10 semestre 

Duração Máxima: 18 semestre 
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A licenciatura em Ciências Agrárias não possui currículo 
mínimo expedido pelo Conselho Federal de Educação, atual Conselho 
Nacional, sendo portanto curso solicitado nos termos do artigo 18 
da Lei n° 5.540/68. 

Consta nos autos os planos de ensino das disciplinas   
identificadas nas estruturas curriculares, especificando os  
objetivos, os programas resumidos, a distribuição da carga 
horária, a avaliação da aprendizagem e a bibliografia. 

1.2.4 PROVA DE POSSUIR RECURSOS MATERIAIS APROPRIADOS AO 
DESENVOLVIMENTO DO CURSO 

As provas de possuírem recursos materiais apropriados ao 
Desenvolvimento do Curso foram apresentadas pela Instituição como 
segue: 

- títulos de periódicos correntes; 

- acervo das bibliotecas: 

a) monografias/folhetos/eventos não numerados: 86.020; 

b) publicações seriadas: 

- 40.614 volumes 

- 3.369 títulos 

- 10.457 teses 

- 3.932 outros tipos 

- atendimento a usuário: 

a) docentes/pesquisadores: 288 
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b) discentes de graduação: 1.057 

c) discentes de pós-graduacão: 899 

d) funcionários: 238 

e) outros:   Total:       3.210 

A área física total da Divisão de Biblioteca e Documentação 
é de 3.593 m2, sendo de 800 m2 a área destinada dos usuários. 

Há nos autos o levantamento de laboratórios existentes no 
"campus" de Piracicaba, tendo um total de 340 laboratórios com  
uma área construída de 13.809,31 m2. 

Foi anexado ainda aos autos a Planta Geral do Campus da USP 
em Piracicaba. 

1.2.5 CORPO DOCENTE 

O corpo docente do "campus" da USP em Piracicaba é formado 
pelos professores, conforme estrutura de 1995, constantes dos 
autos. 

Para a Licenciatura em Ciências Agrárias, acrescente-se 
àquele corpo docente o seguinte: 

- Didática - Profª Maria Angélica Penatti Pipitone -
Professora Assistente, contratada em RDIDP; 

- Psicologia da Educação - Prof. Ayrton Almeida Tullio -
Professor Assistente, contratado em RDIDP; 

- Estrutura e Funcionamento do Ensino de 1º e 2º Graus - Prof.  
Ayrton Almeida Tullio - Professor Assistente, contratado em RDIDP; 
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- Prática de Ensino - Profª Maria Angélica Penatti Pipitone 
- Professora Assistente, contratada em RDIDP e 

- Pedro Valentim Marques - Professor Associado, PG QDUSP em 
RDIDP. 

1.2.6 PROVA DE CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

O Decreto n° 29.598, de 02 de fevereiro de 1989, dispõe 
sobre providências visando a autonomia universitária, no setor 
econômico - financeiro. 

Constam ainda nos autos as Tabelas dos Técnicos (carreira)  
e dos docentes com os respectivos valores de vencimentos. 

1.2.7 PROVA DE REGULAR FUNCIONAMENTO DO CURSO 

O funcionamento regular do curso pode ser comprovado por 
meio do quadro abaixo. 

Curso: Licenciatura em Ciências Agrárias 
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2. CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, e nos termos deste Parecer, reconhece-
se o Curso de Licenciatura em Ciências Agrárias, ministrado pela 
Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz", da Universidade 
de São Paulo (USP), em Piracicaba, que se tornará efetivo após a 
homologação pela Secretaria de Estado da Educação e por ato 
próprio do Poder Executivo Federal. 

São Paulo, 29 de maio de 1996. 

 

a) Cons. Luiz Roberto Dante 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Bernardete Angelina Gatti, 
Eduardo Storópoli, Eraldo Aurélio Franzese, Frances  Guiomar  Rava  
Alves, João Gualberto de Carvalho Meneses e José Mário Pires 
Azanha. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 1996. 

 

a) Cons. José Mário Pires Azanha           
Presidente 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de junho de 1996. 

 

a) FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
Presidente 
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